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LISTA DE DOCUMENTAÇÃO REQUERIDA PARA REGISTRO 

DE PRODUTO JUNTO AO S.I.M. 

 

DOCUMENTOS: 

I - Memorial descritivo do processo de fabricação do produto, 
conforme modelo fornecido pelo S.I.M.; * 

II - Layout dos rótulos a serem registrados, em seus diferentes 
tamanhos, impressos em cores e com as medidas do tamanho das 
letras e símbolos presente em rótulo; 

III - Informações nutricionais elaboradas e devidamente assinadas por 
profissional habilitado (Médico Veterinário, Nutricionista, Engenheiro 
de Alimentos ou outro profissional com experiência técnica na área). 
Ficam isentos de apresentar a tabela de informações nutricionais os 
produtos que tiverem esta isenção especificado em legislação de 
rotulagem vigente. 

 

*O documento a ser preenchido fornecido pelo S.I.M. está disponível em: 

https://www.santateresa.es.gov.br/servico/view/49/servico-de-inspecao-

municipal-sim 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 
- Cada produto registrado terá um número de registro próprio, que será 
fornecido pelo S.I.M. e que deverá constar em seu rótulo; 
 
- Os rótulos deverão obedecer às legislações específicas de rotulagem; 
 
- As documentações listadas acima deverão ser entregues de forma individual 
para cada produto a ser registrado. 


